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1. Introdução  

O Plano Diretor de TI (PDTI) - 2025 da Gerência Geral de Tecnologia da 
Informação (GGTI) da Secretaria da Fazenda de Pernambuco (Sefaz-PE) por 
se situar no nível tático de planejamento, afigura-se como importante 
ferramenta para instrumentalização dos Objetivos Estratégicos, onde são 
registrados os projetos e ações que contribuem para o alcance das metas 
estabelecidas no Planejamento Estratégico de TI (PETI).  
 
O PDTI é um “instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão dos 
recursos e processos de Tecnologia da Informação que visa atender às 
necessidades tecnológicas e de informação de um órgão ou entidade para 
um determinado período” (Guia de PDTI do SISP, 2015).  
 
O Planejamento Tático-Operacional prevê a ocorrência de revisões 
periódicas (anuais), ensejadas pelo surgimento de novos cenários, diretrizes 
e priorizações, a fim de garantir o alinhamento das ações de TI com os 
objetivos traçados pela Organização. 
 

2. Abordagem 

A área de Tecnologia da Informação possui dois instrumentos distintos para 
a prática de planejamento: o PETI (Plano Estratégico de Tecnologia da 
Informação) e o PDTI (Plano Diretor de Tecnologia da Informação). Em suas 
concepções originais, o PETI aborda elementos estratégicos como missão, 
visão, valores, análise SWOT, diretrizes e metas, enquanto o PDTI aborda 
demandas e ações necessárias para o alcance dos objetivos da organização 
dando visibilidade aos projetos priorizados para cada período. 

 

3. Abrangência 

O PDTI abrange o período do ciclo 2025 e a GGTI entende que para 
contribuir diretamente com os resultados, seus colaboradores precisam ter 
uma visão sistêmica dos seus recursos e visibilidade dos projetos que estão 
sendo priorizados no período. Desta forma, a área de TI passa a contribuir 
diretamente nos resultados de cada área da organização, ajudando a 
incrementar os retornos do negócio como um todo.  

O documento PDTI fica disponível e de fácil acesso para todos os 
colaboradores no Portal do Conhecimento. 
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4. Fatores Críticos de Sucesso do PDTI 

Os fatores críticos de sucesso (FC) são os elementos essenciais que, 
quando bem executados, garantem o alcance dos objetivos do PDTI. Para 
que as metas do PDTI sejam atingidas com êxito, esses fatores devem ser 
incorporados nas atividades diárias da área. 
Durante a elaboração do PDTI, foram identificadas várias condições que 
precisam ser atendidas. Os fatores considerados críticos estão apresentados 
no quadro 1. 

 
 

                        Quadro 1 – Fatores Críticos de Sucesso 
 
 

5. Plano Orçamentário 

O Plano Orçamentário compõe as definições financeiras de orçamentos do 
PDTI de 2025. O Orçamento de Tecnologia da Informação (TI) da SEFAZ-PE 
é realizado anualmente e está vinculado ao Plano Estratégico de TI, 
dimensionado de acordo com as necessidades de concepção, evolução e 
manutenção das atividades que sustentam as funcionalidades do negócio 
que utilizam TI como suporte. 
 
Os recursos para as aquisições e contratações de TI são reservados no 
orçamento da SEFAZ-PE, que está vinculado ao Orçamento do Estado. Todo 
o processo de compra e de pagamento está suportado pelas legislações e 
limitações que envolvem estas operações no âmbito do setor público. 
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Análise do Orçamento de 2025 

O quadro abaixo apresenta os valores percentuais do orçamento de TI pelo 
tipo de rubrica, agrupando os valores referentes a Aquisição e 
Custeio/Pessoal: 
 
                                        TESOURO E PROFISCO 

  Tipo de Rubrica Percentual 
Custeio       61,99% 
Investimento  38,01% 
Total*        100% 

 
Classificação das Despesas de acordo com a classificação do Orçamento (em 
percentuais): 

 

  
 
 
 
 
 
 

6. Gestão de Projetos e Iniciativas 

A Gestão de Projetos é um conjunto de práticas e competências utilizadas 
para planejar, executar, monitorar e controlar os projetos de uma área ou 
organização, independentemente do tamanho ou da complexidade desses 
projetos. 
 
Na Sefaz-PE o monitoramento das Iniciativas e Projetos segue a seguinte 
estrutura: 
 
 
 
 
 

          Classificação do Orçamento Percentual 
Prorrogação/Renovação de Serviços  12,88% 

Aquisição de Bens/Serviços  26,50% 

Contrato Desenv/Produção/Suporte/HelpDesk  60,61% 

Total* 100% 
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A gestão de projetos na GGTI acontece da seguinte forma: 
 

 Atualização mensal do responsável pelo projeto com relação ao 
status, prazos e ajustes no projeto através da ferramenta de gestão 
de projetos; 

 
 Cobrança Mensal da área de governança quanto aos prazos das 

atividades e entregas esperadas para cada projeto; 
 

 Reunião mensal de acompanhamento dos projetos: A área de 
governança conduz as reuniões com todos os responsáveis e cada 
responsável apresenta o status do andamento do seu projeto. 

 
O monitoramento dos produtos em desenvolvimento na GGTI é realizado 
através de reuniões quinzenais presididas pela Gerência Geral de TI com a 
participação da Superintendência e Gerências de Sistemas da SDSI, bem 
como os Consultores Técnicos (CT) e Scrum Masters (SM) de cada produto, 
de acordo com o esquema a seguir: 
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7. Monitoramento da Estratégia 

A GGTI adota a OKR (Objective and Key-Results / Objetivos e Resultados-
Chaves) como metodologia de gestão para monitorar os seus objetivos e 
resultados-chave.  
Foi realizada uma análise das OKRs existentes para alinhá-las aos objetivos 
definidos para 2025. A manutenção dos objetivos do mapa de 2024 resultou 
na continuidade das KRs do último ciclo para serem trabalhadas em 2025, 
conforme figura abaixo: 
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8. Diretrizes Estratégicas 2025  

A Estratégia de TI da Sefaz-PE apresenta os direcionamentos estratégicos da 
área de Tecnologia da Informação, que estarão alinhados aos objetivos de 
negócio da organização.  

A partir do levantamento das características que o negócio necessita ter 
para alcançar o sucesso e da análise dos elementos que impactam o 
ambiente do negócio, foi possível elencar os itens que indicam o nível do 
sucesso esperado.  Foram então definidas as prioridades de atuação da 
GGTI e sua contribuição para alcance do sucesso do negócio. 

 Por se tratar de um conjunto de metas estratégicas, este direcionamento 
permanece válido por todo o período do planejamento e anualmente será 
objeto de revisão, pois o processo todo – formulação e implementação – é 
produto de definições estratégicas, que por sua vez são afetadas por 
mudanças nos contextos dentro e fora da organização. 

 

Projetos Estratégicos e Iniciativas da Sefaz  

Os projetos e iniciativas estratégicos são fundamentais para o sucesso e 
crescimento sustentável de qualquer organização. Eles representam a visão 
e os objetivos a longo prazo, alinhando-se com a missão e valores da 
SEFAZ- PE. Abaixo, destacamos alguns dos principais projetos e iniciativas 
que estão impulsionando nossa organização: 
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Projetos e iniciativas Estratégicos e Internos da GGTI 

Esses projetos e iniciativas estratégicos e internos da GGTI são 
fundamentais para a manutenção de um atendimento de qualidade, alinhado 
às metas e objetivos da organização.  
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Entregas de Desenvolvimento priorizadas para outros órgãos ou 
secretarias 

A centralização das demandas externas oriundas de outros órgãos e 
entidades públicas, como a ATI, SEPLAG, SCGE, PGE e TCE, é realizada por 
intermédio da Diretoria de Sistemas Coorporativos Tributários – DSCT e a 
Superintendência de Sistemas coorporativos Financeiros –SSCF que são 
responsáveis pelo recebimento, consolidação e encaminhamento ao comitê 
de TI para priorização do desenvolvimento. 
 

 
 
 

Entregas de Desenvolvimento, automações e BI Priorizadas pelas 
Áreas Tributária (CAT), Financeira (CTE) e Meio (SCI)  

As entregas abaixo foram selecionadas e priorizadas pelas áreas Tributária e 
Financeira e pela SCI da SEFAZ-PE, conforme as suas estratégias, e 
encaminhadas para que sejam atendidas e desenvolvidas de acordo com a 
capacidade técnica da GGTI.  

As demandas das áreas Tributária e Financeira são objeto de planejamento 
trimestral, quando as demandas priorizadas são encaminhadas à GGTI. 

As solicitações de RPA - 2025 apresentadas abaixo entrarão na fila de 
priorização de acordo com o critério utilizado de pontuação e avaliação da 
gestão, podendo não ser iniciado no ano corrente conforme capacidade e/ou 
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ao ser avaliada/refinada poder ser atendida por outra esteira de execução. 

 
Entregas para Área Financeira (CTE): 
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Demandas de Evolução: 
 

 
 

 
 
Entregas – RPA: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total: 27 

Total: 66 
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Entregas – BI: 
 

 
 

 

 

         Entregas para Área Tributária (CAT):  
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Demandas de Evolução: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total: 235 
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Entregas – RPA: 
 

 
 
 
Entregas – BI:  
 

 
 

Total: 142 
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          Entregas para Área Meio (SCI/GSF): 

 
 
Entregas - RPA: 
 

 
 
Automações:  
 
 

 
 
Entregas – BI:  
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9. Plano de Gestão de Pessoas  

A Sefaz-PE atua em TI de forma centralizada através da Gerência Geral de 
Tecnologia da Informação (GGTI). As atividades de TI são realizadas com 
quadro de funcionários da Agência Estadual de Tecnologia da Informação 
(ATI), servidores SEFAZ e contratos de terceirizados, conforme ‘Quadro 2 – 
Colaboradores’. 
 

 
 
                            Quadro 2 – Colaboradores 

 

O Plano de Capacitação de TI constitui um instrumento norteador primordial, 
delineando as necessidades do pessoal de TI em consonância com as 
competências indispensáveis para o desempenho proficiente de suas 
atividades, com vistas ao alcance das metas delineadas no Plano Diretor de 
TI (PDTI). Este plano é dinâmico, permitindo adaptações a qualquer 
momento para assegurar o contínuo alinhamento estratégico.  
 
Anualmente, os servidores são convocados a cumprir o 
PLANO_DE_METAS_ATI_GOTIC_QSTI_GOGP. Com base nas atividades e 
responsabilidades específicas de cada área, são identificados cursos e 
treinamentos voltados para o desenvolvimento de competências e para o 
aprimoramento da qualidade dos serviços prestados. Cada servidor deve 
cumprir, de forma individual, uma carga horária mínima de 30 horas de 
capacitação ao longo do ano. Ressalta-se que a SEFAZ-PE não financia 
capacitações para profissionais terceirizados, cuja responsabilidade 
contratual é das empresas prestadoras de serviço. 
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As capacitações enumeradas no Quadro 3 são destinadas a servidores Sefaz, 
AGtics, cedidos ATI. Essas solicitações de capacitação devem ser 
previamente aprovadas pela Secretaria Executiva de Coordenação 
Institucional (SCI), conforme os critérios de priorização e a disponibilidade 
orçamentária da SEFAZ-PE. 

 

 

 

 

 

10. Dimensionamento de Pessoal de TIC 
 

A Agência Estadual de Tecnologia da Informação (ATI), no exercício de suas 
competências legais estabelecidas pela Lei nº 12.985/2006 (SEIG), solicitou 
à Secretaria da Fazenda de Pernambuco (SEFAZ-PE) a realização do 
dimensionamento da força de trabalho em Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC). Essa iniciativa visa garantir a efetividade da 
transformação digital no âmbito do Poder Executivo Estadual, promovendo 
maior eficiência, transparência e governança na gestão dos recursos 
humanos da área. 
 
O projeto de dimensionamento, cuja primeira edição foi realizada entre 2017 
e 2018 com base no Método de Dimensionamento de Quadro Pessoal 
(MQP/SISP), foi retomado em 2025 com a incorporação de práticas 
atualizadas, como o COBIT 2019, o Índice de Governança de TI do TCE-PE 
(iGovTI-TCE-PE 2023) e os princípios do SEIG. 
 
Como resultado da solicitação da ATI, a SEFAZ elaborou o seguinte quadro 
de pessoal de TIC, refletindo a estrutura atual e as necessidades 
identificadas para o fortalecimento da atuação da área: 

Quadro 3 – Plano de Capacitação 2025 
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11. Conclusão 
 

A GGTI desempenha um papel estratégico, atuando em articulação para 
prover o apoio tecnológico necessário para subsidiar as atividades finalísticas 
da SEFAZ.  Este PDTI é um documento de extrema importância, pois traduz 
o planejamento das ações da GGTI para o ciclo 2025, visando ao alcance 
dos objetivos estratégicos institucionais e o cumprimento de sua missão 
junto à sociedade.  
 
O PDTI possui um caráter dinâmico, de modo que, ao longo de seu ciclo de 
vigência, serão necessárias atualizações e revisões que deverão ser 
aprovadas pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação. 
 
Este instrumento de planejamento tem o intuito de promover o uso racional 
dos recursos disponíveis, buscando o alcance de melhores resultados, maior 
eficácia, eficiência e efetividade nos investimentos de TI, em alinhamento 
aos objetivos estratégicos da GGTI/SEFAZ. Para tal, a GGTI entende que é 
fundamental que as execuções das ações planejadas sejam apoiadas pela 



 

 

PDTI - 2025 

alta administração e acompanhadas continuamente durante o período de 
vigência do PDTI. 

 

 


